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     Município de Céu Azul 
         Estado do Paraná 

 

 

 
DECRETO Nº 7.048, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 

Torna sem efeito os Decretos que 
menciona e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 

        DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam revogados, a partir desta data, o Decreto n° 7.001, de 1° de setembro 
de 2023 e o Decreto n° 7.034, de 11 de outubro de 2023, que institui horário especial 
de funcionamento para Secretaria de Viação e Obras, Secretaria de Agricultura, e 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, 6 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

 
 

                                                                        Laurindo Sperotto 
                    Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 266, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

                                                                               
Torna sem efeito as Portarias que 
menciona e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias n° 259/2023, n°260/2023, n°261/2023, 
n°262/2023 e n°263/2023, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município em 1° 
de novembro de 2023, edição 3385, páginas 4, 5, 6, 7 e 8, respectivamente, que 
concede diárias a servidores municipais. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.  
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul – PR, em 6 de novembro de 2023. 

 
 

 
 
 

                            Laurindo Sperotto 
                            Prefeito   Municipal 
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PORTARIA Nº 267, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 1 ½ (uma e meia) diárias ao servidor Luiz Sanna Bachin, Motorista 
da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de despesas durante 
viagem a Curitiba – PR, com a finalidade de levar paciente para consulta médica 
especializada no Hospital das Clínicas, com veículo da frota 236.  
 
Parágrafo único. Saída de Céu Azul dia 31 de outubro/2023 às 13h; e retorno em 2 
de novembro de 2023 às 1h:30. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

                                                                               
Gabinete do Prefeito de Céu Azul – PR, em 6 de novembro de 2023. 

 
 

 
 
 

                            Laurindo Sperotto 
                            Prefeito   Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 
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DESPACHO DE DECISÃO DE RECURSO 
REFERENTE: PREGÃO Nº 87/2023 – M.C.A. 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de sonorização, 
Datashow, iluminação e locações de estruturas para realização de eventos, compreendendo: 
palco, tendas, banheiros químico, stands e outros, para atender as necessidades das secretarias e 
departamentos da Administração Municipal (o registro de preços terá vigência de 12 meses) 

 
 Diante do recurso promovido ao julgamento do edital do Pregão nº. 89/2023 pela 

empresa JD MIRANDA RODEIO SHOW, CNPJ: 03.491.956/0001-21, questionando sua inabilitação 

no lote 6, conforme termos do recurso anexo ao processo. 

 

  Diante do encaminhamento do processo a Autoridade Competente, em conformidade 

com Art. 109, parágrafo 4º da Lei 8.666/93, para análise do processo e em especial proceder decisão 

ao recurso interposto; 

Diante da análise, pelo Departamento Jurídico, do recurso e demais peças que 

compõem o processo licitatório, o qual através de parecer se posiciona pelo não acolhimento do 

pedido de recurso pela empresa recorrente das razões apresentadas, porquanto desarmônicas ao 

entendimento legal, doutrinário e jurisprudencial nas razões do parecer. 

Promovo o INDEFERIMENTO do recurso interposto ao julgamento do Pregão nº 

87/2023. Diante das análises e fundamentações constantes no Proc. Administrativo 681/2023 – Dpto 

de Licitações e Parecer Jurídico quanto a análise do recurso, onde fica enfatizado que a licitante JD 

MIRANDA RODEIO SHOW, CNPJ: 03.491.956/0001-21, não apresentou a documentação de acordo 

com o edital e termo de referência. 

Determino: 

Proceder a inabilitação da empresa JD MIRANDA RODEIO SHOW, no lote 6, 

referente ao objeto do Pregão nº 87/2023.  

Que seja dada continuidade aos procedimentos de homologação e contratação dos 

serviços do objeto da licitação. 

Céu Azul, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 107/2023 de 01/11/2023 – Ref. Tomada de Preços nº. 6/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): M H P GUEDES ME 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de revitalização da iluminação pública no canteiro central 
da Avenida Nilo Bazzo em toda sua extensão, conforme projetos 

VALOR: R$ 850.203,06  (oitocentos e cinquenta mil duzentos e três reais e seis centavos) 

PRAZO VIGÊNCIA: 31/10/2024 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

449051020600 7045 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

449051020600 7046 REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e MILTON HENRIQUE PAZZOTTI GUEDES 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
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Fone: (045) 3121-1023 – 3121/2026  // e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2023 – M.C.A. 
 

 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 09:00 horas do dia 7 de dezembro de 
2023, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, objetivando a concessão de exploração dos serviços do 
Terminal Rodoviário, incluindo os serviços de instalações, ativação e manutenção que se 
tornarem necessários para o perfeito funcionamento de estação de Terminal Rodoviário, 

conforme especificações constantes no Edital. 

 

A documentação completa da Concorrência Pública se encontra à disposição dos interessados no 

endereço acima mencionado, em horário comercial. O Edital também poderá ser obtido diretamente 

no site de internet da Prefeitura Municipal (www.ceuazul.pr.gov.br). 

 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1023 

ou 3121-1026. 

 

 

Céu Azul, 6 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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